


CANDIDATURAS 
2024

 Documentação necessária

•  Formulário com informação dos dados pessoais 
ou Fotocópia do documento de Identificação 
(Cartão de Cidadão ou Passaporte)

•  Certificado de licenciatura ou de grau 
académico superior* - para candidatos 
externos à UCP e para efeitos de emissão de 
Certificado de Pós-Graduação

• Curriculum Vitae

•  Formulário para estudantes com Necessidades 
Educativas Especiais (NEE) – se aplicável

FASES DATAS RESULTADOS MATRÍCULAS

1ª Fase até 10 de maio 15 maio 16 a 20 maio 

*2ª Fase 21 de maio 
a 1 de julho

5 julho 8 a 12 julho

*A 2ª fase reserva-se ao preenchimento de vagas sobrantes da 1ª fase

DESTINATÁRIOS
Esta formação destina-se a licenciados em Direito e 
outros interessados com formação académica e/ou 
profissional adequada.
Podem ser admitidos alunos em fase de conclusão 
de licenciatura.

HORÁRIO
Quintas-feiras 18h – 21h
Sextas-feiras 18h – 21h

DURAÇÃO
Prevê-se que o curso inicie a 03 de outubro de 2024 
e termine em janeiro de 2025.

PLANO DE ESTUDOS
Regime de Ensino Presencial (78 horas)

I - ECONOMIA DA MODA

II -  PROPRIEDADE INTELECTUAL E 
PUBLICIDADE

III - ARQUITETURA CONTRATUAL

IV -  ORGANIZAÇÃO DA EMPRESA E DIREITO 
DO TRABALHO

V -  DIREITO DOS TRANSPORTES. DIREITO 
CONTRA-ORDENACIONAL E ADUANEIRO

VI- ÉTICA E SUSTENTABILIDADE NA MODA

CONTACTOS 
E-mail: candidaturas.porto@ucp.pt 

Telefone: 939 450 000 / 939 450 012

2ª a 6ª feira: 9h30-12h30 e 14h30-17h30

MENSAGEM DOS 
COORDENADORES
A Pós-Graduação em Direito da Moda—Fashion Law 
visa contribuir para um mais completo enquadramento 
jurídico da indústria da moda. Expressão da identida-
de pessoal e celebração da novidade, o sistema de 
moda é um sinal dos tempos que envolve múltiplas 
dimensões da vida quotidiana e alastra aos diversos 
ramos e sub-ramos de atividade económica.

Objetivos
Com particular enfoque no setor têxtil e do calçado, 
esta pós-graduação visa contribuir para um mais com-
pleto enquadramento jurídico da indústria da moda, 
para a qual, a despeito da significativa dimensão que 
assume na atividade económica nacional, faltam fre-
quentemente as respostas jurídicas mais adequadas. 
Serão abordados temas da maior relevância como a 
tutela jurídica das marcas e de modelos ou desenhos in-
dustriais, o contrato de licença de marca, além de ques-
tões de direito aduaneiro, sem esquecer a necessária 
interdisciplinaridade de uma visão económica do tema.
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